
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Pará
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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7ª Vara Execução Fiscal - SJPA
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1ª. REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
PERIODO: 01/02/2021 a 28/02/2021 
EXTRATO DE BOLETIM ESTATÍSTICO TIPO 2 
SECRETARIA DA 7ª VARA FEDERAL 
JUÍZA TITULAR: LUCYANA SAID DAIBES PEREIRA 
Sentenças com julgamento do mérito, fundamentação individualizada.: 16 
Sentenças com julgamento do mérito, repetitivas: 03 
Sentenças com julgamento do mérito, homologatórias : 00 
Sentença sem julgamento do mérito: 05 
Decisões finais: 0 
Decisões interlocutórias: 107 
Despachos: 250 
Processos Conclusos para Despachos Total: 722 
Processos Conclusos para Despachos Fora do Prazo:96 
Processos Conclusos para Decisão Total: 53 
Processos Conclusos para Decisão Fora do Prazo: 03 
Processos Conclusos para Sentença Total: 54 
Processos Conclusos para Sentença Fora do Prazo: 03 
Audiências realizadas de conciliação: 00 
Julgamento convertido em diligência: 00 
Saldo de Processos Atribuídos: 38.670 
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10ª Vara JEF Cível - SJPA
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
10ª Vara JEF - BELÉM 
 
Juiz(a) 
Federal 
Diretor do 
Foro 

: RUY DIAS DE SOUZA FILHO 

Diretor(a) da 
Secretaria 
Administrativ
a 

: JOSÉ LUIZ MIRANDA RODRIGUES 

 
Juiz(a) 
Titular 

: DR.SERGIO WOLNEY DE OLIVEIRA BATISTA GUEDES 

Juiz(a) 
Subst. 

: DR.THIAGO RANGEL VINHAS 

 
Expediente do dia 16 de Março de 2021 

 
Diretor(a) da 
Secretaria 

: GISELLE MAUES OHASHI LAUZID 

 
Autos com Decisão 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0023447-11.2008.4.01.3900 
200839009088298 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : MARIA ONEIDE PINTO GOMES 
Advg. : PR00053400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
(...) No presente caso, verifica-se que o advogado apresentou os dados completos da conta particular na petição 
registrada em 29/9/2020. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de transferência dos valores depositados a título de 
honorários de sucumbência para a precitada conta indicada. Oficie-se a instituição bancária (CEF), 
encaminhando-se anexas cópias da presente decisão e da(s) petição(ões) que informa(m) os dados completos 
da(s) conta(s), para que, nos termos da Portaria Coger/TRF1 - 8388486:  
a) promova a transferência dos valores para a(s) conta(s) indicada(s), os quais estarão sujeitos à retenção da do 
imposto de renda, se for o caso, nos termos da lei; b) bem assim para que, no prazo de até 10 (dez) dias, forneça 
para juntada nos presentes autos a informação sobre o cumprimento da presente ordem judicial, especificando as 
contas de origem e destino, a respectiva titularidade e a indicação da eventual existência de saldo remanescente. 
Intimem-se da presente decisão no prazo de 05 (dias). Após, cumpra-se. (...) 
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